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CONTRÂTO

Proccrno Admtntrtrrtlvo a" 72 I 2O23

Dlrpour n" O42/2O23
üodelldadc: l)isPcnsrt

Contreto tt'O7/2O23

coNTRAraç:riO DE EUPRBSA PARÂ IUPIEHnnTaçÃo DO
PROGRAUA DE IrORÍALECITNNTO ETERGEIICIAL DO
ATENDIUEITTO DO CADASTRO UIIICO NO SISTBUA UIYICO DE
essrsrÊrcre s(rcIAL, PRocAD suA§, poR uEro DA
nner,tzeçÁo DE Busca ATrvA, etuer,zeçÃo E
REcUL/rRrzAçÁo DE caDAsrnos uilIPEssoals QUt sarAu
púsLrcos DAs eçÕrs DE euALrmceçÃo rx) cADAs[Ro Úrrco
corrroRrur LrsracErls ElftrArrAs pEro uDs aos ltrutucÍplos,
soB REsFoTTsABTIJDADE DA sEcRErAru DE AçÃo E
DE§TIYVOLVI}IEIITO S (rcIAL

CONTRT\TANTE: SECRETÂRIA DE AÇÀO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE
JOAO COSTÂ PI. inst:rito no CNPJ n" 18.(X)4.4441O(nl-6O, sittrado na Avenida Ol de
Jsneiro. S/N, Ct'ntro. .loào Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CELMA MARI.A VIEIRA, CNPJ: 23.940.561/OOOf -76, situado na R MANOEL
DOMINGUES, 1141, cenúo, Teresina PI, CEP 64.000-46O, neste ato representado pela Sra.
CELMA MARIA VIEIRA.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especiÍicados, têm entre si ajustado a presente
COT{TRATAÇÀO DE EMPRESA PARA IMPLEMENTAÇÃo Do PRoGRAMA DE
FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO UNICO NO SISTEMA
UNICO DE ASSISTÊNCLA SOCIAL, PROCAD SUAS, POR MEIo DA REALIZAÇÁ6 DE BUS6A
ATIVA. ATUALIZÂÇÂO E REGULARIzaÇÁo DE cADASTRos uNIpESsoAIs euE sE rAMpÜeucos DAS AÇôES DE QuAuntcaçÃo Do cADASTRo uNrco coNFoRME LrsrAcENS
ElsfIADAS PELO NIDS AOS MUNICÍPIOS, SOB RESPONSABIUDADE DA SECRETARIA DE
nçÂo E DESETWOLVIMENTO soclAl-, conforme autorizaçâo do processo de Dispensa de
licitação n" o43/2o23, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela [.ci n."
8'666193 e alteraçôes posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria
geral dos contratos e disposições de direito privado, bem c-omo mediante as seguintes cláusulas
e condiçôes:

CLÁUSUÁ PRIMEIRA - DO OB.-IETlf,
o presente contrato tem por objeto a coNTRATAÇ,{o DE EMpRESA pARA IMpLEMENTAÇÃg
DO PROGRAIUA DE FORTAIECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMEI\TTO DO Câ,DASTROUNICO No SISTEMA uNlco DE ASSISTENCIA socLAL, pRocAD suAs, poR MEIo DA d

Auenldr O1 de lanelro, SrN - Centro, foão Costa - Pl
cEft H.76§-ooo - ct{pl: 01.612.58010001.30 . Tet: 89. 3486-012a

Emall : prcÍeltura munlclpalf oaocosta @gmall.com
'r':tril ' l-ii'r1$r"'-1"lt!r-r.r.rr, 

Jfp..',, ri r.r.erc(i:li-r 
§1.u.,.,r::drr 
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RE,\LIZAÇÁO DE BUSCA ATIVA, ATUALIZACÃO E REGULAT<TZNÇ,(IO I)}.: CA[)AS1'I'I()S

u\rpEsso:\tS euE sE^JAM puBLICos DAS AÇoEs DE QUAI.TFICAÇAo Ix) (:At)AS'r'rr()

U}{ICO CONFORTVíE LISTAGENS ENVTADAS PELO MDS AOS MTJNIT:ÍPItTS, S()II
RESrutvsABrLrDADE DA SECRETARIA DE, aÇÃo E DESENVoLVIMENTo socrnr..

CTÁUSUIÁ SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
Os sen'iços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitaçáo, de acordo com o disposto
no Capirulo II da lei n" 8.666193.

a
Prefeitura de

N

cr-Áusur"Á TERCEIRA - DA vtNCUIÁÇÃo
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vrncrrlam-se plenamente ao presente contrato, hem como
à proposta Íirrnada pela CONTRATADA. Esses documentos conslarn do Pro«:r:sso Licilatririo c
sáo panes integrantes e complementarcs dcstc Contrato, independentementc de lranscriç;io.

CLAUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔns Do CoNTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:
I - Emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
Il - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido nesle Conlrato;
III - fiscalizar o Íiel curnprimento deste contrato atravÉs do Setor Adrrrirristrativo Firrarrcciro;
lV - Custear todas as despesas referentes à prestaçáo dos serviços objeto cleste contrato.

CLAUSUI.Á QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I - Exeeutar o presente contrato em estrita consonáneia com os seus dispositivos, coÍn o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;
II - Frestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a
legislacào, os serwicos objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;
III - Prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordància com as especificaçoes
constantes do Processo Licitatório em referência;
IV - Subsítuir, às suas expensas em prazo razoavel e de comum acordo, os serviços prestados
em que se verificarem vicios distoantes do padrâo normal;
V - Responsabrlizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRÂTANTE;
VI - Âssumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da exccução do contrato,
inclusive irnpostos, tarlas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que üerem a incidir
sobre o reíerido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e
securitários do seu pessoal;
vII - Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situaçáo trabalhista e
securitária regrlares;
VIII - llÍanter durante a execução do contrato e em compatibilidade corn as obrigações
assunidas' todas as condicões de habilitaçào e qualificação exigidas na licitaçâo.
Ix - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçÕes solicitadas acerea do objeto deste
contrato:
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. r I l,"t ll tr.l ctlttt"i ÍlL].1 !

r,'l \t'St't \ St,'\l'\ lltl Nl"t'l''lllNtl"N l\)
\tr:\ltr.lrr rt.r.r.trrntr.ntrr. sr.tr\ r.tulttrltr tr.r.ttrr) rl()s sr'triç()s t'lt'tivittttt'tttt'1rrt'sltt«ltls,

i'l \t'l\t't-\ :itrl'ltrt\ lr.'\ \'ltillNt'l'^\
lisi....r.nIl;r{rt \.rsr!r.uil rrttr.rl<.r.lrltr (r r.lrturrÊtltnlrt ttsicrt litritttt't'irrl. ptlclcttcltl ser pr«lrrtlgacltl

r.l .\yS\!l-\ rrl l.\\':\ l)\ lx)Tr\ÇÀtl ()N('r\tTIENTARIA

,\s ricslx.§its r\r1l rr c\rt.1§ittr tlrr lrlt.st.nte ('rrntrttto corrt:roo llas scf}lintes dotaçóes:

S§t' T\b. \SSISTFN('IA S()CI{[.
l\1rra11r \trr rrl,rrlt' t)§.l-l-t () t rrtr. -l()tr4.(X)tX)

tru l'Nr.rS SI.'NvlÇ()S I)u 'l'htNt'tilN()S . PIISSOA .lUttiOICA l.5O0.OO.999.OOO 3.3.90.39.00

t.tÀt.Strlx\ Nt)Nr\ I)t) \'.\1.()R

tl r-t)ltl'NÀI\NTE pirs,.lr.t r\ CONTRATAT)A o vnlor estimarlo de l5.O0O,OO (quinze mil reais).

cl.-\t'st't-\ Lttfr-urt:\ t)r\ c-otrRuçÀo rtloNut{ntn E Do aQuÍLtento ecoNÔIvIICo-
F'l\ -\\t'},'lNtr
À ttrrrtutr\'sr§.\r) rlrrs vllkrres rlrr-s sen'iços reger-se-áo de forma a manter o equilibrio econômico
1i:'..ttt.\'l!u tl,it ('tlN'tRlT,'\D.'\, ()u stJn. nrarrlt'rrtlo-se o Íncsmo percentual de lucro do preço do
sci\r§rr irtirtirtltr enl su(r propp-!r1i, nir epoca da licitilção.

[''\§\(!ti\F\) PRli\lFlRO - o et]uihbdo er:onôruico-financeiro será solicitado expressamente
1x'l.r t't)Ni'R.'\'l'.'\t).'\ r'ltrtrnclo da t'ntrcga dtr latura de serviços, deverrdo apresentar planilha de
§t:st(r ,.ietttlhrrtitr tln elxre:r tll ltt'ttuçuo e tttttul, colu ()s tlocunrentos conrprobatórios dos custos,
r,l\l§ st'rlr ittritltsrtrt) lrt lrr St tor Finanr.ciro cto CONTRATANTE.

n \R.\(llR'\t\) SEt'iLlNt)t) - nao st'rtio consicleraclos pecliclos cle recomposiÇào de preÇos
t'l-ti-.r'lr:tt('tlte ll tirttrrtrs tlntt'ri«rrtuentt: errtregues, rnesrno que essas aind4 nâo tenham sid.o
q'(:,Lt.ri{.Is.

P{R\[iR'\t''o rL:Rt-EtRo - o pneço eobraclo nào poclerá, em hipótese algrrma, ser superior ao
Flr';tiit'§tlrr prt'la C()ITR\T.\DÀ ao ptrblico em geral. devendo ser repassados ao CONTRATANTE
L)s rie§ § r) r'r t r\§ pra rnoL. lo rlars prut rcados pcla co NTRATADA.

PÀR{GR\FL) QLIÀRTo - sem p§uizo da recotnposição clos valores, no caso de prorrogaçáo
dr') §r')Il!Ítllt]' s s1t-*nlo §cr& t-orrigido nronetario*.ra,a pelo percentual acumulado dos ultirnosr,irl!Ê:neses, tendo 1rcr base o lGp_M.

C IAT'.§I: L.\ DÊCI ilT À.PR I I\I EI Rr\ - DO PAGi\NT ENTOo ,"rg.ra*'to ser. er'etuado mensarmente. em mocda nacional. d
fimldr Ol dcFrnho. §fir|. Ctntru,

ff pnlÍururú.jor;;Gtr*cr.elnÇ @ Plrihhrr*llocorr

IE}rri . Ê.r. {fa Fe Co,stl. ploEÊti.rt§{0o r CllPtl O1.61a.BBO|O0O1.30 . Tch 89.3{9ffi
....

Q nrrírtr*r m vG Erra rút 3,r o(oõr.
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t'l \trlitrt,.\ I)t:'('lt\!.\ (.)tllN l',\ I x):i ltl'lt'llh'l'i( )li

|)1r.; ;1|1r.; rIrr (.( |N l.li.\l.l\N l.l..tlr.t.rltlt.lllr.:i rlrt ltllltt.ttt..l ttl (l;t l,r.i rr'.'t-l .(il>(»f l|.1, t.irllt.ttl tt:i |(.( tIl:il ,:;

rlt':lrrrslrrli lltr :.i('ll .ll I I ()(l

('l;\tf.§tll.r\ l)li:('ll\lA sli§l'A l)A lltllll,l('A('A()
() cNtrrrtrr r1r 1lrr.sr.rrtr. (lorrltrrlo srrn llrtlllicrrrl() n() I)irrrio ()Íit'iul dos Mttnicipitls, no l»t"ít?,í,

pt'(.\,isrto no l):ll,rlllt':tlir ttttir'o tlo trrl. (rl rlrt l,ci ll." tt.{r(r(r/()l}.

('1.,.\llstll.r\ l)ll('lMr\ sl:)l'lMA lx)s ('4.§()s ()Mlss()s
()s r.ns()s orrrissos s(.r'n() rk.r.i«lrrlos pr.hr Arlrrritrisltrrçrio OontrnlÍInlc, trpli«:antlo's(: o tltrt'tlispÕt'
.l l.(.1 lt" tl.(rtrtr./t).1. sllils:rltrt'ilsr)r's r rlt'tults 1)t'r'r't'ilos rlt'rlttrilo Jrritrlt«:o, e, sllllleliv;rrnenle, os

pnrrt.rpios rllr lt.otitr gt.rtrl clos r'otrlt'nlos c us tlispttsiçot:s dt: rlircitt) privíl(lo,

ç1;\l,t§(tl^ l)llL'lt\4A ()ITAVA - D() F()RL)

h'it'lr t.k.ilo o lirro du ('ornrrrr's tlt' Srio.lor-ro clo Pinr.ri, Estudo do Piatrí, da .Iustiça Comum, para
tlirinrir s.rs tltrestires tlrrivndus tleste Cotttrtrto.

Ii por t stslt'nr dc irt'ordo. dcpois dc lido c lrclraclo cotrftrt'ttre o pt'esetrtc contl'ato lavrado em tt'ês

tirs, rtssirtitrtt as trrartt's abaixo.

Joào Costa, (PI), 2.5 de julho de 2023.

oao
) tt. rl l. rllto ( ( )t lt int t,l!

;l;
OSE NETO DE OLIVEIRA

MUNICIPIO DE JOAO COSTA
CONTRATANTE

st L4 tLl,+ta ô
u2.tÃ))

CONTR{TADA

TESTEI\ÍLINHA:

TESTEI\ItlNlIA,

)

'+ffi' .;Qn' (s"- frrlnld. ü e lenGtso, srN - c.íüo,loh Eocte - PI
,GÊ llf,rü$Om. CilPf Ol.61e.58OrOOO1-!10, Tel: 89. i1486-01 Ze

GDflrheuaAicerao Sprrlbrtrlredrior*ê.ir lprfriarrrruuniciprldqoeoroetrCto."-t lipt"
}} JoãoCosta
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Ano XXI . Teresina (Pl) - QuaÉa"Feira,

ld:09FEC7BD77FCÉ78E
EstADo oo plluÍ
pREffinuRA MUNIcIPALDE MoNTEAtfGRt oo ptauí

Rua Demerval tobão 03, centro cep: 64.940.000.

CNPJ: 06.5í.232/0001-78

Monte Alegre do Piauí

26 de Julho de 2023 ' Edição Foccclxxt

DECREIO tf 33 , DE 06IE JuLlo DE 2023'LEI N.153

REPUBLICAçÃO POR ATUALIZAÇAO DE VALORES

nsÉ Hçro oe ouvgnn
PREFEÍTO

263

,-*4- ,rÍ.rrruil orêx iloilTE#=
.lvno nr PugtrclcÃo on uurtAl,

Procçso n" 045/2023; Procedimento n' 02012023; Pregío Elefiônico §RP no

tr20f2023;AbeÉurr da s€$ão: 14:30 horas, do dia 08.08.2023. Obieto: RcgisEo de

p*ç* fu conhatação de empresa para prestaçâo de serviços de- Peosão para

hdrdag* de pacie,utes caÍ€nt€§ em mtaÍneoto de saúde para o muniglqio de Monte

Alecre do Piauí - PL conforme anexo I. Fonte de Recuno: FPM / FMS / FMAS i lcMS

i útUnSOS pROfRIOS. Cópir do editrl: §alada Comissão PeÍmanente de Licitaçoes

da Prefeitura Municipal d€ Monte Alege do Piaui - PI, na Rua Demerval Lobão, no 03'

ôenfo, Monte Alegre do Piauí - Pl,lite do Tribunâl de Contas do Estado do Piaú,

nups:llsistemas.tce.ii.gov.brlmuraliU, e no portal

https//www.portaldecompraspublicas.com.brl I 8/.

Monte $legre do Piaú - PI,25 de julho de2023'

{ru1^*rn,6r*,r" ,,út-*

ld:O89882451A72E831

Juliana Tirnóteo RibeiÍo

Prcgoeira

ld:OB62OD35D586E2EF
PREFEIn RA MuNlctPt oe.PÃo cosrA

ra

trabalho continua!

PREFEITI,RA UT,NICIPAL DE JOÃO COSTÀ-PT

E,.CTRATO DO CONTR/TDO

Dispcora n. 042l2{X13. Contratanta §ECRBrÂRIA MUMCIPAL DE A§SI§IENCIA ffrcIAL DE

;OÁO COSfeTpI. Contrat do: ERf,KA WAI{ES§A DA SILVÀ CI{PJ: 29.994'327/0mr{8'

óBrETo, co1hneuçlo DE EilPaE§A PARA reü§íIRAÇÂo DE AUIá§ DE DÂ!íçâ PÂnA

usuÁRto§ Do§ sERYltçqs DE colÍvlvÊNclA Do cRÂs, BírEcRAmm§ DO§ GRÜFOô E

cRIANçÂs E ADoLsscENTES, ÍnB RESPONSABIUDADE D sEcRsrÀrua DE AÇÀo E

DESE!{1,OLVI}|EIÍTO $)CIAL W!ú.fÂ: 06 oc*r. Vat'r: FS 6'mp0 treB mll nab}'

A.dnatul* 25lO712ü13-

Joáo C6ta (PI),25 de julho' 2023'

}III.CAUAGAITIÂES PIAUI DE CÂSTRO

Sccrctaria dc Arsistaociâ §ociai

ld:O7383CCCBCE8E832

t#

iõãõr#
t trabalho continua!\-/

RtA .t.ÍEJATCFO

0r612580m1.s E§rÍix 2@3

ÍECffiTO N 33 . DE (E DE JULHO DE 204}. IEI il'15Í'

fuçmotçrstuvWoeoffi
sWcúotfréPa*w

Resolve:
Àrtigo 1o.- Fica ab€rto no orçaneato vigentê, uflr crédito adicioíaL suPle!Éntal na

iryotancia de R§80.000,00 distÍlbuÍdos as seqiulntes dotações:

§Ih,It r!É(+) Lo't

(E ll 0 RÉLsi4aÔSü-F.XS

2S 10.S1.@í020r!-m OTrÚdlcoüutrsÚ"Súõntib 2f,mno
33§st.o ilincsGrtiçGÊreúxnm-ptssorrnncr FR: í Gal @

lEl ÍrrffirnmorF,!'bÓÍGlÚÔS§FtirlÍr'ÔOoltEEür'gl m toor*

am

@ í5 OO FrldolÂrrtsd&Éú,E coFvÉ

t2.3ô1.@82029.0m O Trü6&0 coÍüut m EdEado
3,3.C1.30.@ tt^IEro LD€@ilsuÍtp
Ín Urú.Í{ovrE&d3lne6br
á mo EúEçto'D4âtltsrlDE

n -lz:Ofí,l 2Ú§'ff O TrütP Cctm m E!9.rtr. Lu
i.ss.eo ourRo§ sERt/lç6 DE tERcElRos' PÉlssoAF§E

í! hErüvtul&.ÔritTÚ3
gB (no NSstCric.

2tm,m
F.R.: I íD 00

s.m,00
F.R: I 5ú ü)

MBTI,IN'RA IíU}ilCIPÀL DE JOÃO C§§TA-PI

ErrP"lrTo Doco§lr/t.
{53

Àrtigo2o.-ocréditoabertonaformadoertigoanteriorsêrácobertoco'nrêcr,rsoô
prov€nientes de3

tuitàfro:

{E 09 (D 9.cÜtÔOtrrcSÍaF.Fuh.
17a ítrt61.(mlGa.ffi, OTIülCqün.c.írftÍra'S'n'tio'

{.4.s.slrn ôárselinrieçoes Fl'el4c t t!0 05

fD OÚrÍlÜÚíüÔCdilm'o'il1íÜlbcolÉlt'ÔlE
§, m r.bl'.dir

Ar.Lç&(-!
a0.@0,00

Àrtigo 3o.- Estê dêcrêto êntra eE vigor na datâ d€ sua Publicáêo

CoÍrtratâdo:
co§rRtTÂçÂo DE IMPLsuElrrÀÇÂo Do PRoGRÂuA DE

r{}RTÂIECIUENIO EITERC}ENCIAL DO ÁÍENDIXEI{TO DO CrrDA§TRO t MCO l{O

sIsírEuA I,INI@ DE ÂS$StrÊNCIA S@[AL' IR(EAD suÀs, PoRl[EIo DAREÂuzAÇÁo Ds

BU§CA ATIVÀ AlrrArlzAÇÃo E RrÃuIÁRIZâçÁo DE CADASTROS UNIPF§SOAIS Q(IE

sF.rAM rúsucos oes açôrs DE QUAIJFICAÇÃo DO CADASTRO ÚMCO COilFORME

IJSTAOENS E}MADAS PEI.o MDs Ao§ uuMcÍHoi§' SOB RESPONSAB:IUDADE DA

SECRErARIÀ DE ÂçÀO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

§.ffi,m (qukne mil rek)' Âesinatun: 25 | Vl I 2023'
WÊo.ia: O6 oerea. Vator: n$

Joáo Costa (Pl),25 dcJulho' ã)23.

MIIJCÀ MAGAIIIÃES PTAUI DECAS'TRO

§ccctaria dc Acdcttuda §odal

Diário Oficial dos MunicíPios
rova documental dos atos municipaisAp
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